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ESTADO DE MATO GROSSO
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO POVO


Excelentíssimo Senhor

Nilson Tavares Cerqueira 

Presidente da Câmara Municipal de São José do Povo

INDICAÇÃO Nº 189 DE 23 DE OUTUBRO DE 2025

Autora: Nilson Tavares Cerqueira – UNIÃO 
Indico realizar solicitação à Procuradoria Jurídica Municipal para que elabore justificativa técnica a ser enviada a Secretaria Municipal de Assistência Social, com intuito de flexibilizar a emissão do CadÚnico para famílias rurais em processo de regularização fundiária e vulnerabilidade social.
O vereador signatário, Nilson Tavares Cerqueira – UNIÃO, apresenta à nobre Mesa, consultando o augusto Plenário, nos termos do art. 144, inciso III do Regimento Interno, seja encaminhado expediente Ivanildo Vilella da Silva, Prefeito Municipal, a presente proposição.
Indicando ao Poder Executivo realizar solicitação à Procuradoria Jurídica Municipal para que elabore justificativa técnica a ser enviada a Secretaria Municipal de Assistência Social, com intuito de flexibilizar a emissão do CadÚnico para famílias rurais em processo de regularização fundiária e vulnerabilidade social.

JUSTIFICATIVA
A presente proposição justifica-se pela necessidade de se realizar a elaboração de parecer técnico-jurídico ou justificativa formal destinada à Secretaria Municipal de Assistência Social, com o objetivo de flexibilizar, em caráter excepcional, a emissão e atualização do CadÚnico para as famílias rurais que se encontram em processo de regularização junto ao INCRA e demais órgãos correlatos.

Ressalta-se que muitas famílias ocupantes evoluíram socialmente ao longo dos anos, desenvolvendo suas atividades produtivas e estruturando suas moradias. Em alguns casos, tal evolução refletiu em renda formal superior ao limite de enquadramento previsto para o CadÚnico. 
Todavia, essa condição não pode ser interpretada como um fator excludente absoluto, visto que a demora e o descaso do INCRA em promover a titulação definitiva contribuíram para a instabilidade documental e econômica dessas famílias.

Dessa forma, é injusto que o erro ou a morosidade de um órgão federal recaia sobre o agricultor familiar, impedindo-o de acessar programas sociais essenciais para sua subsistência e desenvolvimento. O documento de titulação rural, embora necessário, não pode servir como obstáculo ao direito de inclusão social garantido constitucionalmente.

A medida proposta visa evitar impetração de mandados de segurança e ações judiciais que visem à anulação de atos administrativos restritivos, prevenindo embaraços e morosidade desnecessária à gestão municipal, e assegurando celeridade, equidade e respeito à dignidade das famílias rurais.

Diante do exposto, solicito o apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposição.
Sala das Sessões "Plenário Antônio Ângelo Medeiros", aos 23 dias do mês de outubro de 2025.
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